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        CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPUÃ DO OESTE
   ESTADO DE RONDÔNIA

   GABINETE DO PRESIDENTE


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2017
De 16 de fevereiro de 2017
“Dá nova redação ao §2º do artigo 95 da Resolução nº 001/2010 e dá Outras Providências.”



A Mesa da Câmara Municipal de Itapuã do Oeste, no uso de suas atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e ela promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO.


Art. 1º - O § 2º do artigo 95 da Resolução nº 001/2010 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 95 – 

§2º - As ordinárias são as de quaisqueres Sessões Legislativas realizadas todas as terças-feiras, às 19 horas (dezenove horas), sendo adiadas automaticamente para o dia útil imediatamente seguinte nas hipóteses de ocorrerem feriado ou ponto facultativo.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na dada de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as resoluções pertinentes.
Itapuã do Oeste – RO, 16 de fevereiro de 2017.
ITAMAR JOSÉ FELIX
Presidente da Câmara

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2017
De 16 de fevereiro de 2017
MENSAGEM:
Este projeto de resolução está dando nova redação ao §2º do artigo 95 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores (Resolução nº 001/2010). 


O §2º ora emendado prescreve: “As ordinárias são as de quaisqueres Sessões Legislativas realizadas todas as quintas feiras, às 14 horas (quatorze horas), sendo adiadas automaticamente para o dia útil imediatamente seguinte nas hipóteses de ocorrerem feriados ou ponto facultativos.”

Enquanto que o referido §2º modificado fica com a seguinte redação: 


“As Ordinárias são as de qualquer Sessão Legislativa realizadas todas as quintas-feiras, às 19h30min (dezenove horas e trinta minutos), adiando-se para o dia útil imediatamente seguinte nas hipóteses de ocorrer feriado ou ponto facultativo;” 


O Objetivo da mudança se embasa em que os cidadãos podem participar das sessões nesse horário novo.

Nesse despertar, o projeto de resolução é cabível e até necessário podendo ser aprovado pela Casa. 

Itapuã do Oeste, 16 de fevereiro de 2017.

ITAMAR JOSÉ FELIX
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO Nº 010/2017
De 16 de fevereiro de 2017
“Dá nova redação ao §2º do artigo 95 da Resolução nº 001/2010 e dá Outras Providências.”



A Mesa da Câmara Municipal de Itapuã do Oeste, no uso de suas atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e ela promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO.


Art. 1º - O § 2º do artigo 95 da Resolução nº 001/2010 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 95 – 

§2º - As ordinárias são as de quaisqueres Sessões Legislativas realizadas todas as terças-feiras, às 19 horas (dezenove horas), sendo adiadas automaticamente para o dia útil imediatamente seguinte nas hipóteses de ocorrerem feriado ou ponto facultativo.


Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na dada de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as resoluções pertinentes.
Itapuã do Oeste – RO, 16 de fevereiro de 2017.

ITAMAR JOSÉ FELIX
Presidente da Câmara
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